
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE CONTRATO N°: 001/2026 ORIGEM: DISPENSA Nº
001/2026

 
 
ORIGEM:  Dispensa  nº  001/2026  -  Processo  Administrativo  nº
09010001/2026.
 
PARTES
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APODI/RN,  CNPJ:
08.545.949.0001/89
CONTRATADO: POSTO CIDADE II  LTDA, CNPJ:  19.345.056/0001-06,
com  sede  na  Av  Moesio  Holanda,  757,  Missões,  Apodi/RN  –  Cep:
59.700-000.
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM, PARA ATENDER
AO  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  LOCADOS  A  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  APODI/RN.
 

VALOR TOTAL: valor global R$ 44.424,00 (quarenta e quatro mil e
quatrocentos e vinte e quatro reais), referente ao quantitativo de 7.200
litros com o valor unitário de R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos).
 
AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
posteriores alterações.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação
orçamentária para o exercício de 2025:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;
Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;
Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;
Função: 01 – Legislativa;
Subfunção: 31 – Ação Legislativa;
Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;
Ação: 2.4 - Manutenção de Serviços de Transporte da Câmara
Municipal de Vereadores de Apodi;
Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

 
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  12  (doze)  meses,  iniciando  na  data  da
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2026.
 
DATA DE ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026.
 
 
 
ASSINAM:
Sr.  Filipe  Gustavo  De  Lima  Oliveira  -  Presidente  da  CÂMARA
MUNICIPAL DE APODI/RN;
Sr. Francisco Batista de Araújo Junior – proprietário da Empresa POSTO
CIDADE II LTDA.
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